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A Câmara f'unicipa1 de São José ào~ Call"pos õecreta e eu san
ci~no e promulgo a seruinte lei : 

rtigo lQ - Fica o ~ecutivo l'tmicit' 1 outoriZ"-~o u dar co.n 
cessão , _adiante concorrêucia :Úl 1ica , par ... cor.struçi:o e e:x_lor ... ';:o do 
novo lercuno !unicipal , em regime de condo~inio . 

§~~co - ~c~ o Prefeito ltmicipal ~utorizado a adquirir ,-
f , , ... d em eantana de fbra~ba, ~ ~rea de terrono neces~~r·u p-ra construçso o 

merc<:1do daquele suldistrito , 1ispopse·~o o referen(ltl.'!! da Cân:-ra . 

rtigo 2' = - incorpora~:o no condo.lni0 nc novo Mercado y 
ricipal, a .uo se refE:.;r e o artigo 10, se !'-rá se nor.hl.l.I!l Ônus pb.ra as 
cofres mu"11 cipaif , receb'.!nc1o a Frefci tnra, em dow.ç.L:o gr~ t :d t~ , us ruas 

internas , os osrat;oS livres, salas rle administrnç!:c, instaJuçÕes sani , , 
tt.. l'ias e de c0lota ne J i::r0 , assim como determinado nu. ro fie comparti-

contos e banc&.s pê.ra o sb<J.stecirnento da popul<-ç:o em gêneros de primei 

re necessidade . 
,. 

~rti;-o ;o- Cs reais cor~o· inos no I:ercadc lUP~Cipal o in 
corpo.rarão , adquiri!'t"o , r. tft,llo oneroso, do incorporador , os r especti 
vos comp rtim-ntos , obrie ndo-se na respectiva escritura ú. r .... conhece r 
a Prefeitura, como aom.ir-.:lst·adora nata e perpétua do ca:c.do..ir . .io e a l'!!fJ 
peitar os regulam ntos editados p~la Prefeitura yc.ra a manutenç- o e fy:1 

cionamento do Jlcrcado • 
. rtivo 4t! - A Prefeitura se reserva o direi to da , no a to -

da ab~rtura õa c~ncorrência JÚblica necessárid , ú determina1· uma ~r~a 
, , I 

base no terr1 torio Co município , <~entro da ut 1 deva ser constrUJ.do o 

novo n~rc~:télo r~cipc:l , nos termos desta lei . 
Art:f'go 5Q - r;a incorporação do conr'lom:Ín1o no ! srcarlo l'uni

cipa 1, t<''t';;:n preferêncii:! os & tuais ocupé;ntes d0 l e roa do ora em ftmcio
nam nto. 

..rtieo 62 - Concluidas as :tnst9l .. ções ;~"" nevo : .,r<'<a~o ·uni 
cipsl, :fjco.r: o exti.nU.s , de pleno direito , as tnais loc~li.z.;.lç~es no 

i' 

rareado era em i'uncionam nto que sern, nt:--o demo1i4 o . , 
rtj2o 7Q - ~sta lei entr ara em vigor na data de sua pub1i 
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cat; :::'o , ravnga.das as cisrosü;Ões er1 contririo . 

Pref~itura 1a Est;ucia de São Joré 1os Campos, 20 do Fev~ 
rciro de 1 g(o. ~ 

P~g1straõ~ e publicada na Secç: n do Expedi~nte e essoal , 
aos vinte dias ~o mês ãe Fevereiro de mil novecentos e sessenta. 
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.Tosu luchaCio 
da Secç:o do ~p. e Pessoal 


